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PORTARIA Nº 539, DE 09 DE JULHO DE 2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO 

SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 

atribuições que lhe confere, Resolve: 

 

Art. 1° - Nos termos do art. 44, § 3º, inciso I, da 
Lei Complementar n.º 041/2007, DECLARA ESTÁVEL 
no serviço público o servidor Adilson Antônio 
Marafon, ocupante do cargo de Agente de Serviços 
Especializados II - Motorista Escolar, a partir de 21 de 
junho de 2024. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, tendo efeitos retroativos a 21 de junho 

de 2024. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 567, DE 24 DE JULHO DE 2024. 

 
O PREFEITO DE CHAPADÃO DO SUL, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas 
atribuições que lhe confere, Resolve: 

Art. 1° - Nos termos do art. 44, § 3º, inciso I, da 

Lei Complementar n.º 041/2007, DECLARAR ESTÁVEL 

no serviço público a servidora Maria Inez Larsen 

Ferreira ocupante do cargo de Profissional de Educação 

- Professor Ensino Fundamental de 1º a 5º Ano, a partir 

dessa data. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 542, DE 09 DE JULHO DE 2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO 

SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 

atribuições que lhe confere, Resolve: 

 

Art. 1° - Nos termos do art. 44, § 3º, inciso I, da 

Lei Complementar n.º 041/2007, DECLARA ESTÁVEL 

no serviço público, o servidor Eliel Duda da Silva, 

ocupante do cargo de Agente de Serviços 

Especializados II - Motorista Escolar, a partir de 21 de 

junho de 2024. 

 Maria das Dores Z. Krug 

Secretária de Assistência Social 

Érica Jaqueline Schweter Antunes 

Secretária de Educação e Cultura 
Ricardo Alves da Silva 

Secretário de Infraestrutura e Projetos 

João Antônio da Silva Pereira 

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente 

Alessandra Schweter Dutra  

Secretária de Esporte, Juventude e Lazer 
Marcelo Jose Lacerda Flores 

Ouvidor Municipal 

Lucas Ricardo Cabrera 

Controlador Interno 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, tendo efeitos retroativos a 12 de abril 

de 2024. 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 540, DE 09 DE JULHO DE 2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO 

SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 

atribuições que lhe confere, Resolve: 

 

Art. 1° - Nos termos do art. 44, § 3º, inciso I, da 

Lei Complementar n.º 041/2007, DECLARA ESTÁVEL 

no serviço público, a servidora Kamila Vieira Lopes, 

ocupante do cargo de Técnico de Serviços 

Organizacionais II, a partir de 19 de janeiro de 

2024. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, tendo efeitos retroativos a 19 de 

janeiro de 2024. 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 541, DE 09 DE JULHO DE 2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO 

SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 

atribuições que lhe confere, Resolve: 

 
Art. 1° - Nos termos do art. 44, § 3º, inciso I, da 

Lei Complementar n.º 041/2007, DECLARA ESTÁVEL 
no serviço público, o servidor Leandro Henrique da 
Silva, ocupante do cargo de Técnico de Serviços 

Organizacionais II, a partir de 03 de julho de 2024. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, tendo efeitos retroativos a 03 de julho 
e 2024. 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

EDITAL Nº 032/2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO 

SUL, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, no uso de 

suas atribuições, torna público para conhecimento dos 

interessados, a convocação dos aprovados no Processo 

Seletivo Simplificado para contratação temporária, para 

atendimento à Secretaria Municipal de Saúde.  

 

1 - DA CONVOCAÇÃO  

1.1 - Ficam CONVOCADOS (A) (S) os candidatos (a) 

(s) constantes da relação abaixo, para 

comparecerem na Prefeitura Municipal de 

Chapadão do Sul, no Departamento de Recursos 

Humanos, sito a Avenida Onze, n° 1045, centro, 

cidade de Chapadão do Sul-MS, munidos da 

documentação pertinente (Anexo I), para 

nomeação no cargo respectivo, tendo em vista a 

aprovação em Processo Seletivo:  

 

Nível Superior 

Cargo: Assistente de Serviços Organizacionais II 

Função: Recepcionista 

 

1- FERNANDA DOS SANTOS MENDES 

 

1.2 - O não comparecimento do(s) candidato(s) 

convocado(s) sem causa justificada no prazo de 02 

(dois) dias úteis, acarretará a perda do direito de 

contratação, e a critério e conveniência da 

Administração implicará na convocação do próximo 

candidato classificado. 

1.3  

1.4 – O(s) candidato(s) convocado(s) dará início aos 

trabalhos no dia 01 de agosto de 2024. 

 

Chapadão do Sul, 24 de julho de 2024. 

 

 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS SÃO OS 

RELACIONADOS A SEGUIR: 

 
1 – Uma cópia de cada sem amassar ou dobrar: 
 

• Comprovante de residência atualizado; 
• Comprovante de escolaridade exigida para o 

cargo (diploma e histórico); 
• Certidão de casamento ou nascimento; 

• Certidão de nascimento dos filhos com CPF, 
menores de 14 anos; 

• Carteira Profissional de Trabalho (uma cópia da 
página da foto, frente e verso); 

• PASEP, PIS ou NIT; 
• Conta no Banco do Brasil (Salário ou Corrente); 

• Certidão de quitação eleitoral; 
• Título de Eleitor; 
• Comprovante Vacinação Covid-19, com o ciclo 

vacinal completo; 
• Certificado Militar (para homens); 
• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

• Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  

• Carteira do Órgão da Classe (quando tiver); 
• Número de Telefone para contato; 
• Carteira de Identidade;  
• Qualificação Cadastral ESOCIAL; 
• Avaliação Psicológica (agendada no RH); 
• Exame Admissional (agendado na Clínica Saúde 

e Vida); 

 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 
CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 
PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE 

Nº 013/2024 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 193/2024 

 

O Fundo Municipal de Saúde, vem por meio 
deste convocar a empresa MOTTER & MOTTER 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
34.061.389/0001-05, para assinatura da contratação 
pública. 

A empresa possui o prazo de 72 horas para 
assinatura do contrato, conforme preconizado em 
edital, na cláusula 4.4 m). 

 
Chapadão do Sul/MS, 24 de julho de 2024. 

 
Karla Viviane Pereira da Silva 

Gestora do FMS 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE 

Nº 013/2024 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 192/2024 

 

O Fundo Municipal de Saúde, vem por meio 

deste convocar a empresa CLINICA MEDICA TOMAZ 

SILVA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

24.961.012/0001-40, para assinatura da contratação 

pública. 

 

A empresa possui o prazo de 72 horas para 

assinatura do contrato, conforme preconizado em 

edital, na cláusula 4.4 m). 

 

Chapadão do Sul/MS, 24 de julho de 2024. 

 

Karla Viviane Pereira da Silva 

Gestora do FMS 

 

 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE 

Nº 013/2024 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 191/2024 

 

O Fundo Municipal de Saúde, vem por meio 

deste convocar a empresa FURQUIM E RODRIGUES 

CLINICA MEDICA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

22.170.854/0001-59, para assinatura da contratação 

pública. 

A empresa possui o prazo de 72 horas para 

assinatura do contrato, conforme preconizado em 

edital, na cláusula 4.4 m). 

 

Chapadão do Sul/MS, 24 de julho de 2024. 

 

Karla Viviane Pereira da Silva 

Gestora do FMS  
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE 

Nº 013/2024 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 194/2024 

 

O Fundo Municipal de Saúde, vem por meio 

deste convocar a empresa ALCAZAS & ALMEIDA 

SAÚDE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

30.106.163/0001-14, para assinatura da contratação 

pública. 

A empresa possui o prazo de 72 horas para 

assinatura do contrato, conforme preconizado em 

edital, na cláusula 4.4 m). 

 

Chapadão do Sul/MS, 24 de julho de 2024. 

 

Karla Viviane Pereira da Silva 

Gestora do FMS 
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PREÇOS REGISTRADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 335/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2024 

REGISTRO DE PREÇO Nº 043/2024 
  
O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro designado através 

da Portaria nº 196/2023, TORNA PÚBLICO OS PREÇOS REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DESCRITA ACIMA.  
 

 
 

Chapadão do Sul/MS, 24 de julho de 2024. 

 
Murillo Vargas Lunardi 

Pregoeiro Oficial 
Portaria 196/2023 

 

 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 335/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2024 
REGISTRO DE PREÇO Nº 043/2024 

 

Objetivo e finalidade: Registro de Preços visando futura aquisição de 02 (dois) veículos 0km de sete lugares, a serem 
destinados ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA (Resolução nº 08/2024) e a 
Unidade de Acolhimento Casa Abrigo Criança Cidadã (Resolução nº 14/2024). 

 
Ficam declaradas vencedoras as empresas: Pedragon Autos Ltda – CNPJ: 03.935.826/0001-30, no valor de R$ 
282.335,58 (duzentos e oitenta e dois mil, trezentos e trinta e cinco reais e cinquenta e oito centavos). O valor total 
da licitação é de R$ 282.335,58 (duzentos e oitenta e dois mil, trezentos e trinta e cinco reais e cinquenta e oito 
centavos).  

 
Chapadão do Sul/MS, 24 de julho de 2024. 

 
Murillo Vargas Lunardi 

Pregoeiro Oficial 
Portaria 196/2023 
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RESULTADO DO CREDENCIAMENTO 
CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 
Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 

nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 
(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 
Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 

Fica habilitada e credenciada pela comissão especial de contratação a empresa PRIOR SAÚDE E BEM ESTAR - 
CLÍNICA MÉDICA SS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
23.345.594/0001-78. 

Chapadão do Sul/MS, 23 de julho de 2024. 
 

Denir Marcelino de Paula 

Comissão especial de contratação 
Portaria 387/2024 

Greycielly Ferreira de Oliveira 

Comissão especial de contratação 
Portaria 387/2024 

  
Maiara Amaral da Costa Kühlkamp 

Comissão especial de contratação 
Portaria 387/2024 

 

 

A.I.I.M  VIA DIÁRIO OFICIAL (ÁGUA SERVIDA). 
 

De acordo com a Lei Complementar nº 087 de 02 de Setembro de 2016, Capítulo IV, Higiene das Vias e 
Logradouros Públicos, Art. 108 o qual traz seguinte redação:  “Para Preservar de maneira geral a higiene publica 
fica proibido: 

I- ... 
II- Escoar água servida para a rua e/ou galerias de águas pluviais; 

III- ... 
IV- ... 

               Paragrafo Único. Para os efeitos desta lei complementar, água servida são as águas provenientes de esgoto 

doméstico, empresarial ou industrial, derivadas de banhos, vasos sanitários, cozinhas, tanques, máquinas de lavar 

louças e roupas, lavagem de automóveis, ou resultantes de processos de fabricação, lavagem, infiltração no coletores 

de águas existentes nos terrenos, enfim, todo tipo de água residual que tenha sido utilizada para limpeza e cujo 

reaproveitamento necessita tratamento apropriado. 

 
 Fica o senhor NOTIFICADO com prazo de 7 (sete) dias corrido a contar do recebimento desta, para providenciar 
canalização da água servida para fossa séptica ou caso exista em seu endereço, rede de esgoto.  
 O não atendimento da solicitação incube em multa estipulada no Artigo 112 da lei acima descrita, que variam 

entre 100 a 400 UFM´S, o qual se regulamenta pelo Capitulo II da lei já mencionada.  
 

Sendo assim, ficam os proprietários dos imóveis relacionados, notificados, para, regularizar os seus imóveis, 
providenciando o fim do despejo de águas servidas por logradouros: 

 

FISCAL DE POSTURAS: ADALBERTO LOURENÇO ANDRADE CANTARIO – MAT: 1130. 

NOTIFICAÇÃO CAD ENDEREÇO QD LOTE A.I.I.M. 

19790/2024 2423 RUA CAMAPUÃ, Nº 960, ESPATÓDIA C-06 06 36822 / 36921 
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